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DECRETO Nº 159, DE 27 DE JUNHO DE 2017. 

Dispõe sobre a proibição da comercialização de bebidas alcoólicas no povoado do Cantinho do Senhor dos Aflitos e imediações da 00h até as 19h do 
dia 02 de julho de 2017.  

PREFEITO DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o dever da Administração Pública Municipal de zelar pela segurança dos romeiros que frequentam as festividades do Cantinho do 
Senhor dos Aflitos no dia 02 de julho de 2017; 

CONSIDERANDO que compete ao Município estabelecer políticas de educação para a segurança do trânsito; 

CONSIDERANDO a necessidade de diminuir estatísticas de acidentes no trânsito e alertar a população sobre todos os riscos da combinação do álcool 
com a direção; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica terminantemente proibida, no período compreendido entre 0 e 19 horas do dia 02 de julho de 2017, toda e qualquer comercialização de 
bebidas alcoólicas no povoado do Cantinho do Senhor dos Aflitos e imediações. 

Art. 2º As infrações a este Decreto ficam sujeitas, conforme o caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 

daquelas definidas em normas específicas: 

I - multa; 

II - suspensão do alvará de funcionamento; 

III - apreensão das bebidas alcoólicas. 

§ 1º A multa será fixada em, no mínimo, 500 (quinhentos) e, no máximo, 2.000 (dois mil) reais, para cada infração cometida, sendo aplicada em dobro 

para o caso de reincidência. 

§ 2º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas de forma cumulativa. 

§ 3º A penalidade prevista no inciso III deste artigo será aplicada para o caso de o infrator se enquadrar como vendedor ambulante.  

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barreiras-BA, 27 de junho de 2017. 

 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito de Barreiras 
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COMUNICADO Nº 01 

 

A Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Barreiras-Ba, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista no 

disposto da Resolução COMDEMA nº 001/2017, resolve: 

 

 

TONAR PÚBLICO 

 

A Lista Preliminar de Habilitados relacionados no anexo único, para o Processo Eleitoral de seleção das entidades aptas a ocuparem as vagas 

destinadas aos seguimentos da Sociedade Civil Organizada e do Poder Econômico para o Biênio 2017/2019 no Conselho Municipal de Defesa do Meio 

Ambiente.  

 

 

Barreiras-BA, 26 de junho de 2017. 

 

 

 

 

Demósthenes da Silva Nunes Júnior 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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ANEXO ÚNICO  

LISTA DOS HABILITADOS 

SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

REPRESENTANTE DAS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS - ONG’S 

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO DE DESENVOLVIMENTO SOLIDÁRIO E SUSTENTÁVEL – 10ENVOLVIMENTO 

AIBA- INSTITUTO AIBA 

REPRESENTANTE DAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS, E, INSTITUTOS PÚBLICOS E PRIVADOS. 

FASB- INSTITUTO AVANÇADO DE ENSINO SUPERIOR DE BARREIRAS-IAESB 

REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES DE CLASSE PROFISSIONAL  

CREA – CONS. REG. DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA. 

REPRESENTANTE DOS SINDICATOS DE TRABALHADORES E EMPREGADOS. 

VAGO 

REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS RURAIS  

VAGO 

REPRESENTANTE DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS URBANAS  

VAGO 

 

PODER ECONOMICO 

SETOR DO AGRONEGÓCIO 

VAGO 

SETOR COMERCIAL 

CDL – CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE BARREIRAS 

SETOR INDUSTRIAL 

VAGO 

SETOR DA AGRICULTURA FAMILIAR 

VAGO 

PECUARIA E DA PESCA 

ACRIOESTE – ASSOCIAÇÃO DOS CRIADORES DE GADO DO OESTE  

SINDICATOS PATRONAIS 

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE BARREIRAS 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1º TERMO ADITIVO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 106 /2016 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2016. 

 

OBJETO: Prorrogação, valor e alterar dotação do contrato de Fornecimento nº106/2016- Barreiras/BA, fornecimento de refeições marmitex para 

atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde do Município de Barreiras.  Empresa: LILIAN CONCEIÇÃO GRASSI CORREIA CRISTO – ME, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 08.373.981/0001-24, representada por LILIAN CONCEIÇÃO GRASSI CORREIA CRISTO, 

brasileira, portadora da carteira de identidade nº 050.875.779-7, SSP- BA, registrado residente e domiciliado em Barreiras/BA – Valor Global: 

R$403.200,00 (quatrocentos e três mil e duzentos reais)– VIGÊNCIA: 30/12/2016 a 30/12/2017.  Base Legal: Art. 57, Inciso II da Lei 8.666/93– Prefeito 

de Barreiras: Antônio Henrique de Souza Moreira, Barreiras, 30 de Dezembro de 2016. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – N° 013/2017 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão Presencial - Nº 013/2017. Objeto: Aquisição de fraldas descartáveis infantil, 

requisitado pela Secretaria Municipal de Educação. Sessão de Abertura: 07/07/2017 às 09 horas. Retirada do edital: O edital encontra-se disponível 

na sede da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Edigar de Deus Pitta, nº 914, 1º andar, antigo fórum, Aratu, Barreiras/Bahia, no horário 

das 08:00 às 12:00 horas, trazendo uma mídia para disponibilização ou através de solicitação encaminhada para o e-mail: 

licitacaobarreiras@gmail.com. Informações/Fone: 08h às 12h. (77) 3614-7114. André Avelino de Oliveira Neto. Pregoeiro, Barreiras/Ba, 26 de junho 

de 2017. 

 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS 

 CNPJ nº 13.654.405/0001-95 

 

AVISO DE SUSPENSÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2017 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 361/2017, torna público 

para conhecimento dos interessados à SUSPENSÃO do Certame Licitatório na modalidade  Pregão Presencial - Nº 012/2017. Objeto: Contratação 

de empresa especializada nos serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática e redes em geral, requisitado pela 

Secretaria Municipal de Administração, devido a alterações no edital. Tão logo uma nova data será divulgada. André Avelino de Oliveira Neto – 

Pregoeiro. Barreiras/Ba, 26 de junho de 2017. 


